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- Vimos por meio deste apresentar o seguinte esclarecimento: 

 

- Referente ao horário de restrição de trabalho dos equipamentos: 
 

- As dragas terão restrição de horário de trabalho igual os caminhões? Das 7:00 as 17:00? Ou poderão 

trabalhar com horário livre? 

 

Resposta: A CONTRATADA deverá seguir as recomendações previstas no item 12.2 
do Termo de Referência.  
 

 
Entretanto como é sabido que a influência de maré pode interferir no horário de 
execução dos serviços, a CONTRATADA poderá apresentar plano de trabalho com 
horários alternativos mediante fato concreto, desde que submetido previamente 
à FISCALIZAÇÃO do contrato e Capitania dos Portos, conforme preconiza a 
legislação vigente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


